
BOAVISTA
A F O R Ç A DO T R A B A L H O

GABINTE DO PREFEITO

LEI N° 888/2025
Boa Vista, 11 de agosto de 2025

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
BOA VISTA-PB, A POLÍTICA PÚBLICA DE
GARANTIA, PROTEÇÃO E AMPLIAÇÃO
DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
(TEA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, faz saber que o
Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Municipal de Garantia, Proteção e Ampliação dos

Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, nos termos das

diretrizes estabelecidas nesta Lei.

§ 1° Para os fins desta Lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro

Autista (TEA) aquela que, ern razão de neurodesenvolvimento atípico, apresente, de forma

persistente, as seguintes características:

I - Dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da linguagem

verbal e não verbal literalidade, concretude, apraxia de fala e dislexia;

II - Dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou diminuição de

reciprocidade, e pouco ou nenhum apego a convenções soeiais;

III - Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas e

atividades, apego à rotina e necessidade de planejamento;

IV - Recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais de forma

peculiar, podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez mental.

§ 2° As características mencionadas no § 1° desta Lei podem se apresentar em

diferentes graus, de forma isolada ou combinada.

§ 3" A presente política destina-se, também, a pessoas com autismo, Síndrome de

Asperger, Transtornos Invasivos do Desenvolvimento (TID) e Síndrome de Rctt.

§ 4° As pessoas com Transtorno do Espectro Autista são equiparadas a pessoas

com deficiência para todos os efeitos legais, conforme disposto na Lei Federal n° 12.764/2012,
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que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro

Autista.

Art. 2° São diretrizes da Política Municipal de Garantia, Proteção e Ampliação

dos Direitos cias Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares:

I - A iníersetorialidade no desenvolvimento das ações, políticas e no atendimento

às pessoas com Transtorno do Espectro Autista;

II - A participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas

para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista, bem como o controle social na sua

implantação, acompanhamento e avaliação;

III - O protagonismo das pessoas com Transtorno do Espectro Autista na

formulação de políticas públicas voltadas à efetivação de seus direitos;

IV - A promoção, pelo Poder Público Municipal de Boa Vista, de campanhas de

conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista;

V - A atenção integral às necessidades de saúde das pessoas com Transtorno do

Espectro Autista, incluindo diagnóstico precoce, atendimento muítiprofíssional e acesso a

medicamentos e alimentação adequada;

VI - O estímulo à inserção das pessoas com Transtorno do Espectro Autista no

mercado de trabalho;

VII - O incentivo à formação e capacitação de profissionais especializados no

atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - O apoio social e psicológico aos familiares das pessoas com TEA;

IX - A inserção das pessoas com Transtorno do Espectro Autista na sociedade,

com a implementação de políticas públicas voltadas para a garantia, proíeção e ampliação de seus

direitos;

X - A proteção contra qualquer forma de abuso e discriminação, sujeitando os

infratores às penalidades legais;

XI - O respeito ao modelo médico do Transtorno do Espectro Autista e ao modelo

da neurodiversidade;

XII - O estabelecimento de direírizes para a educação inclusiva, preparo

pedagógico profissional e infraestrutura adequada nas salas de aula e salas de recursos.

Parágrafo único. A presente política tem como objetivo promover a inclusão

social, priorizan^ ̂ m^^Bt^SU^^^SiM^^áÈ^á^^^003 com ' bem
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como dinamizar a gestão, promovendo a desburocratização e a criação de mecanismos que

propiciem maior agilidade e efetividade nos processos de diagnóstico e intervenção pedagógica,

visando à articulação de ações e projetos voltados à população com TEA, seus familiares e

cuidadores.

Art. 3° Cabe ao Poder Público Municipal de Boa Vista assegurar, com prioridade,

à pessoa com Transtorno do Espectro Autista a efetivação dos direitos fundamentais referentes à

vida, à saúde, à sexualidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao

trabalho, à previdência social, ao diagnóstico e tratamento, ao transporte, à cultura, ao desporto, ao

turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à

convivência familiar e comunitária, e outros direitos decorrentes da Constituição Federal, da Lei

Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, da Lei Federal n° 13.140, de 6 de julho de 2015, e

de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e económico.

§ 1° Para a efetivação dos direitos mencionados neste artigo, fica a Prefeitura

Municipal de Boa Vista autorizada a firmar parcerias com pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

§ 2° Fica instituído o Cadastro Municipal das Pessoas com Transtorno do Espectro

Autista, o qual deverá considerar intersecções de género e faixa etária, com a finalidade de

subsidiar a Política Municipal de Garantia, Proteção e Ampliação dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, ora instituída por esta Lei.

§ 3° Todo atendimento à pessoa com TEA realizado na rede municipal de saúde,

educação ou assistência social, pública ou privada, assim como qualquer dado fornecido para

relações de trabalho, deverá ser informado ao órgão competente para a atualização do Cadastro

Municipal referido no § 2°.

Art 4° O atendimento preferencial e prioritário em estabelecimentos comerciais,

de serviços e similares no Município de Boa Vista, à pessoa com Transtorno do Espectro Autista e

seus responsáveis, quando acompanhadas, será garantido, conforme disposto na Lei Federal n°

14.026, de 19 de julho de 2023.

Art 5° A prestação de serviços públicos à pessoa com Transtorno do Espectro

Autista será realizada de forma integrada pelos serviços municipais de saúde, educação e

assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Município criar e manter um programa permanente

de capacilação %jjfifl!j^Sfe^ multiprofíssional,
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com o objetivo de garantir informação, treinamento, formação e especialização aos profissionais

que atuam na prestação de serviços à população com TEA. O programa deverá ter como principais

objetivos:

I - O desenvolvimento de instrumentos e metodologias que promovam o

atendimento especializado das pessoas com Transtorno do Espectro Autista nas suas dimensões

multidisciplinar, interdisciplinar e transversal;

II - A busca por alternativas curriculares e metodológicas mais adequadas, tanto

na capacitação de agentes públicos quanto no desenvolvimento de técnicas e metodologias para o

ensino estruturado de pessoas com Transtorno do Espectro Autista;

III - A produção e a difusão de conhecimentos, metodologias e informações nas

áreas de saúde, educação e assistência social, fundamentados em práticas baseadas em evidências

científicas;

IV - A elaboração de estudos que gerem indicadores locais capazes de auxiliar no

desenvolvimento, fortalecimento e aperfeiçoamento da Política Municipal.

Art. 6° É assegurado o acesso a açõcs e serviços municipais de saúde que

garantam a atenção integral às necessidades das pessoas com Transtorno do Espectro Autista

(TEA), devendo a Prefeitura Municipal de Boa Vista assegurar:

I - Diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

II - Atendimento multiproiissional, desde a infância até a velhice, realizado por

profissionais de:

a. Neurologia;

b. Psiquiatria;

c. Psicologia;

d. Psicopedagogia;

c. Psicoíerapia comportamental;

f. Odontologia;

g. Fonoaudiologia;

h. Fisioterapia;

i. Educação Física;

j. Terapia ocupacional, bem como outras terapias que se fizerem necessárias em

cada caso;
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III - informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento das condições

coexistentes;

IV - Orientação nutricional e farmacêutica adequada;

V - Orientação aos familiares e responsáveis pelos cuidados da pessoa com TEA,

quando for o caso.

§ 1° Para a garantia dos direitos previstos neste artigo, observar-se-á, além do

disposto nesta Lei, a legislação vigente do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Sistema de

Assistência Social (SUAS), sem prejuízo de outras normas aplicáveis, bem como a "Linha de

Cuidado para a Atenção às Pessoas com Transtornos do Espectro Autista e suas Famílias na Rede

de Atenção Psicossocial do Sistema Único de Saúde", do Ministério da Saúde.

§ 2° As linhas terapêuticas devem observar as idiossincrasias de cada pessoa com

TEA. Os serviços não devem adotar um único modelo de abordagem terapêutica.

§ 3° Sempre que for necessária a internação da pessoa com TEA, esta deverá ser

realizada de forma humanizada e assistida, com o objetivo de preservar a saúde do paciente e

restabelecer seu equilíbrio.

Ari. T Incumbe à Prefeitura Municipal de Boa Vista assegurar, criar,

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar c avaliar a inclusão da pessoa com Transtorno

do Espectro Autista (TEA) na rede municipal de ensino, devendo, para tanto:

I - Promover cursos de capacitação continuada e intersetorial voltados aos

profissionais que atuam na rede municipal de ensino, visando à inclusão de alunos com TEA;

II - Disponibilizar e capacitar acompanhante para aluno com TEA incluído em

classe comum do ensino regular, caso comprovada a necessidade por equipe multidisciplinar;

III - Garantir suporte escolar complementar especializado no contraturno para o

aluno com TEA incluído em classe comum do ensino regular;

IV - Promover a adequação da estrutura e do material escolar às necessidades

educacionais dos alunos com TEA;

V - Garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA) às pessoas

com TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas;

VI - Assegurar o acompanhamento por profissional de psicopedagogia.

§ l" Quando necessário, a instituição de ensino promoverá adequação ambiental,

levando em conta a redução de mobilidade e a realidade neurossensorial do educando, o que pode

incluir a diminuição da poluição sonora, visual e ojfativa. „ . ,,, _ _
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§ 2° Poderão ser implementadas, quando for o caso, ferramentas de comunicação

alternativa, a fim de proporcionar técnicas efetívas de ensino aos alunos com TEA.

§ 3° A Prefeitura Municipal de Boa Vista poderá firmar parcerias com instituições

públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, para a construção de clínicas-escolas, de período

integral ou meio período, a fim de garantir o acesso ao ensino das habilidades básicas de convívio

social e autonomia aos indivíduos com TEA que não consigam frequentar classe comum do ensino

regular, seja em razão do grau do espectro ou das comorbidades apresentadas.

Art. 8° É vedada a cobrança de valores diferenciados, de qualquer natureza, nas

mensalidades, anuidades e matrículas das instituições privadas de ensino localizadas no município

de Boa Vista para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), as quais ficam obrigadas

a promover as adaptações necessárias à inclusão dos alunos com TEA, nos mesmos termos do

artigo anterior.

Art. 9° As pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) têm direito ao

transporte, de forma digna e de acordo com suas necessidades, ficando autorizadas as seguintes

providências:

I - O estacionamento de veículos que transportem pessoas com TEA, devidamente

identificados, em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, em espaços de uso público

ou privado de uso coletivo e em vias públicas, nas vagas sinalizadas como reservadas a pessoas

com deficiência, e preferencialmente próximas aos acessos de circulação de pedestres;

II - A obrigatoriedade da presença de um auxiliar durante o transporte municipal

de crianças com TEA, com o objetivo de garantir a segurança e o bem-estar durante o trajeto;

III - O auxiliar, conforme disposto no inciso anterior, deverá atuar em conjunto

com o motorista, prestando o suporte necessário em situações emergenciais e em crises

comportamentais que possam ocorrer durante o transporte;

IV - Em razão da necessidade de precaução para evitar que eventuais crises

comportamentais interfiram na condução do veículo, os alunos com TEA não poderão ocupar o

banco dianteiro do transporte oferecido pelo município.

Art 10 A pessoa com Transtorno do Espectro Autista {TEA) tem direito à vida

digna, à integridade física e moral, ao livre desenvolvimento da personalidade e à segurança,

devendo os poderes constituídos no município, em conjunto com os cidadãos de Boa Vista,

combater toda e qualquer forma de psicofobia praticada.
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Parágrafo único. Entende-se por psicofobia a discriminação praticada contra

pessoas com TEA, em razão da neurodivergência, incluindo-se a infantilização de adultos e a

aversão ao coníato.

Art. 11 A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) será protegida de

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e

tratamento desumano ou degradante, praticados no âmbito municipal.

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal criará canais facilitados ou

adequará canais já existentes para denúncias das condutas descritas no capuí deste artigo, bem

como promoverá campanhas de combate à violência física e moral praticada contra a pessoa com

TEA.

Art. 12 A Política Municipal de Garantia, Proíeção e Ampliação dos Direitos das

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares ficará vinculada ao Núcleo

de Atenção Integral à Saúde Mental ou ao órgão criado pelo Poder Executivo, competindo-lhe o

planejamento e a gestão da referida política, com as seguintes atribuições;

I - Coordenar e acompanhar a implementação da Política Municipal de Garantia,

Proteção e Ampliação dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus

familiares;

II - Fomentar e promover ações de capacitação em Transtorno do Espectro

Autista, em colaboração com organizações da sociedade civil, meios de comunicação, entidades

de classe, instituições públicas e privadas e com a sociedade;

III - Contribuir para a elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes

Orçamentarias (LDO) e da Lei Orçamentaria Anual (LOA), a fim de viabilizar a política ora

instituída, bem como os planos, programas, projetos e ações correlatos;

IV - Articular, coordenar e supervisionar a estruturação da Rede de Atendimento à

Pessoa com TEA, bem como a captação de recursos para planos, programas e projetos nas áreas

de saúde, educação e assistência social voltados à implementação da política.

Art. 13 O laudo médico que atesta o Transtorno do Espectro Autista (TEA) terá

validade por prazo indeterminado.

Art. 14 Fica instituído no município de Boa Vista o uso do "Cordão Quebra-

Cabeça" ou "Cordão de Girassol" com crachá para a identificação das pessoas com TEA que

necessitam de atendimento preferencial em estabelecimentos públicos e privados.
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Art. 15 Fica instituída a campanha "Abril Azul" - mês da conscientização do

autismo, sendo que, na semana que compreende o dia 02 de abril (Dia Mundial da

Conscientização do Autismo), será incluída no calendário de eventos de Boa Vista a "Semana

Municipal de Conscientização do Autismo". Neste período, o município deverá intensificar e

promover atividades como:

I — Campanhas publicitárias e institucionais visando à conscientização da

população sobre o Transtorno do Espectro Autista;

II - Seminários, palestras, cursos de capacitaçào e treinamento para profissionais

que prestam serviços à população com TEA;

III - Incentivo à realização da "Caminhada pelo Autismo" como evento visando

conscientizar a população e dar visibilidade às pessoas com TEA;

IV - Divulgação e disseminação da "Fita Quebra-Cabeça", símbolo mundial do

Transtorno do Espectro Autista.

Art. 16 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentarias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 17 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber.

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Boa Vista, 11 de agosto de 2025.
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Dispensa 11° 006/2024. Valor Original do Contrato: RS 24.000,00. N"
do Aditivo: 01. Objeto do Aditivo: O aditivo corresponde à
prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, mediante acordo
entre as partes e de conformidade com o estabelecido na Lei
14.133/21 c alterações posteriores. Data da Assinatura do Aditivo:
31/07/2025.

LEONARDO MICENA DA SILVA BARBOSA -
Superintendente.

Publicado por:
Idcolynda Lima Siqueira Sousa de Figueiredo

Código rdentific:idor:2(>890DA6

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERMARDINO BAT1STA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

EXTRAIO DETERMOADIT1VO N° 00127/2025 - CONTRATO
N° 00345/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal deBcmardino Batista
CONTRATADO: ALZIRO ZARU ROBERTO LIRA ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objcto a alteração do
valor conlraklal do Contrato n" 00345/2024, cujo objelo é a aquisição
de Óleo Diesel S l O, com fornecimento parcelado, destinados à
manutenção da Trota de veículos do Município de Bernardino
Balista/PB, em ra/ão da insuficiência dos quantitativos inicialmente
eontratados para atender ã demanda aluai.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso I, "b" e Art. 125 da
Lei n" 14.133/2021
PRAZO: Ressalta-se que o prazo de vigência contratual
permanece inalterado, com termino previsto para 2! de novembro
de 2025.
JUSTIFICATIVA: a. Fica alterado o valor do Contraio n°
00345/2024, com fundamento no arl. 124. inciso I, "b" c Art. 125 da
Lei n" 14.133/202 L mediante acréscimo de 25% sobre o valor
originalmente pactuado de RS 625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco
mil reais), resultando em um acréscimo de RS 156.250,00 (cento e
cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais); b. O valor contratual
passa, assim, a ser de RS 781.250,00. permanecendo inalteradas as
demais condições contratuais.

ÁNTO.MO ALDO ANDRADE DE SOUSA
Prefeito de Bernardino Uatisia

Publicado por:
Mateus Ribeiro Danías

Código ldcntific:idnr:60BC362B

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA .MUNICIPAL DE BOA VÍSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DECRETO LEGISLATIVO N" 006/2025

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadania
Boavistense ao Reverendo Pastor José André Silva.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. l" Fica concedido o Título de Cidadania Boavistense ao
Reverendo Pastor José André Silva, em reconbecimenlo aos
relevantes serviços prestados à comunidade Evangélica de Boa Visla.

homenageado.

Art. 3° Este Decreto Legislativo enirará em vigor na daia de sua
publicação.

Boa Vista-PB, em l l de agosto de 2025.

IZENALDO NASCIMENTO VITORINO
Presidente

Publicado por:
Ewcrson Marinho

Código Identificador: E6E2 5223

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 888/2025

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA-PB, A POLÍTICA PÚBLICA DE
GARANTIA, PROTHCÃO E AMPLIAÇÃO DOS
DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO
DO F.SP1-CTRO AUTISTA (TEA) K DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Municipal de Garantia, Proteeito e
Ampliação dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e seus familiares, nos termos das diretrizes
estabelecidas nesta Lei.
g 1° Para os fins desta Lei, considera-se pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (TS-A) aquela que. em ra/ão de
ncurodesenvolvimcnto atípico, apresente, de forma persistente, as
seguintes características:
1 - Dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da
linguagem verbal e não verbal, Hteralidade. concretude, apraxia de
Fala e dislexki;
[I - Dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou
diminuição de reciprocidade, e pouco ou nenhum apego a convenções
sociais;
III - Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses,
temas e atividades, apego ã rotina e necessidade de planejamento;
IV - Recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais
de forma peculiar, podendo haver liiper ou liiporresponsividade dos
sentidos c rigidex mental.
§ 2" As características mencionadas no § l" desta Lei podem se
apresentar em diferentes graus, de forma isolada ou combinada.
§ 3" A presente política deslina-se. também, a pessoas com autismo.
Síndrome de Asperger, Transtornos Invasivos do Desenvolvimento
(TID)eSmdromcdcRcu.
§ 4" As pessoas com Transtorno do Espectro Autista são equiparadas
a pessoas com deficiência para todos os efeitos legais, conforme
disposto mi Lei Federal n" 12.764/2012. que institui a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do
Espectro Autista.
Art. 2" São diretr i /es da Política Municipal de Garantia, Proteção e
Ampliação dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) c seus familiares:
I - A inlersetorialidacie no desenvolvimento das açõcs. políticas e no
atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista:
II - A participação da comunidade na formulação de políticas públicas
voltadas para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista, bem
como o controle social na sua implantação, acompanhamento e
avaliação:
III - O protagonismo das pessoas com Transtorno do Espectro Autista
na formulação de políticas públicas voltadas à efetivação de seus
direitos;
IV - A promoção, pelo Poder Público Municipal de Boa Vista, de
campanhas de eonscienti/ação sobre o Transtorno do Espectro
Autista;
V - A atenção integral às necessidades de saúde das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, incluindo diagnóstico precoce,
atendimento mu It í profissional c acesso a medicamentos e alimentação
adequada;
VI - O estímulo á inserção das pessoas com Transtorno do Espectro
Autisla no mercado de trabalho;
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VII - O incentivo à formação e capacitarão de profissionais
especializados no atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro
Autista, bem como a pais e responsáveis;
VIII - O apoio social e psicológico aos familiares das pessoas com
TEA;
IX - A inserção das pessoas com Transtorno do Espectro Autisla na
sociedade, com a implementação de políticas públicas voliadas para a
garantia, protcção c ampliação de seus direitos;
X - A protcção contra qualquer forma de abuso c discriminação,
sujeitando o* infralores às penalidades legais;
XI - O respeito ao modelo médico do Transtorno do Espectro Autista
e ao modelo da neurodi\ersidade;
XII - O estabelecimento de diretrizes para n educação inclusiva,
preparo pedagógico profissional e infraestrutura adequada nas salas de
aula e salas de recursos.
Parágrafo único. A presente política tem como objetivo promover a
inclusão social, priorizando a autonomia, o protagonisrno e a
independência das pessoas com TliA, bem como dinamizar a gestão,
promovendo a desburocrati/^ção e a criação de mecanismos que
propiciem maior agilidade e efelividade nos processos de diagnóstico
e intervenção pedagógica, visando ã articulação de açòes e projetos
voltados à população com TEA, seus familiares e cuidadores.
Art. 3° Cabe ao Poder Público Municipal de Boa Vista assegurar, com
prioridade, à pessoa com Transiorno do Espectro Autista a cfetivação
dos direitos fundamentais referentes á vida, à saúde, à sexualidade, à
alimentação, à b:ibitaçào, ã educação, à profissionalização, ao
trabalho, à previdência social, ao diagnóstico e tnitamento, ao
transporte, á cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à
comunicação, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
famil iar e comunitária, e outros direitos decorrentes da Constituição
Federal, da Lei Kcdcral n" 12.764. de 27 de de/.embro de 2012, da Lei
Federal n" 13.146, de 6 de julho de 2015, c de outras normas que
garantam seu bem-estar pessoal, social e económico.
§ l" Para a efetivaçào dos direitos mencionados neste artigo, fica a
Prefeitura Municipal de Boa Vista autorizada a firmar parcerias com
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
§ 2" Fica instituído o Cadastro Municipal das Pessoas com Transtorno
do Espectro Autista, o qual deverá considerar intersecções de género e
faixa etária, com a finalidade de subsidiar a Política Municipal de
Garantia, Proteção e Ampliação dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, ora instituída
por esta Lei.
§ y Todo atendimento à pessoa com TIÍA rcali/ado na rede municipal
de saúde, educação ou assistência social, pública ou privada, assim
como qualquer dado fornecido para relações de trabalho, deverá ser
informado ao órgão competente para a aluali/aeão do Cadastro
Munic ipa l referido no § 2".
Art. 4" O atendimento preferenciai e prioritário em estabelecimentos
comerciais, de serviços e similares no Município de Boa Vista, à
pessoa com Transtorno do Espectro Autista e seus responsáveis,
quando acompanhadas, será garantido, conforme disposto na Lei
Federal n" 14.626, de 19 de julho de 2023.
Art. 5" A prestação de serviços públicos à pessoa com Transtorno do
Espectro Aut i s t a será realizada de forma integrada pelos serviços
municipais de saúde, educação e assistência social.
Parágrafo único. Compete ao Município criar e manter um programa
permanente de eapacitação e aluali/ação em autismo, estruturado e
ministrado por equipe multiproílssional, com o objetivo de garantir
informação, treinamento, formação e cspeciali/ação aos profissionais
que aluam na prestação de serviços à população com TEA. O
programa deverá ter como principais objetivos:
I - O desenvolvimento de instrumentos e metodologias que promovam
o atendimento especializado das pessoas com Transtorno do Espectro
Autista nas suas dimensões multidisciplimir, iiilerdisciplinar e
transversal;
II - A busca por alternativas curriculares e metodológicas mais
adequadas, tanto na capacilação de agentes públicos quanlo no
desenvolvimento de técnicas e metodologias para o ensino estruturado
de pessoas com Transtorno do Espectro Autista;
III - A produção e a difusão de conhecimentos, metodologias e
informações nas áreas de saúde, educação e assistência social,
fundamentados em práticas baseadas em evidências científicas:

IV - A elaboração de estudos que gerem indicadores locais capazes de
auxiliar no desenvolvimento, fortalecimento e aperfeiçoamento da
Política Municipal.
Art, 6" Ê assegurado o acesso a ações e serviços municipais de saúde
que garantam a atenção integral ás necessidades das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), devendo a Prefeitura
Municipal de Boa Vista assegurar:
I - Diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;
II - Atendimento multiprofissional, desde a infância até a velhice,
reali/ado por profissionais de:
a. Neurologia;
b. Psiquiatria;
c. Psicologia;
d. Psicopedagogia;
c. Psicoterapia comportamental;
f. Odontologia;
g. Fonoaudiologia;
h. Fisioterapia;
i. Educação Física;
j. Terapia ocupacional, bem como outras terapias que se fizerem
necessárias em cada caso;
III - Informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento das
condições coexistentes;
IV - Orientação nutricional e farmacêutica adequada;
V - Orientação aos familiares e responsáveis pelos cuidados da pessoa
com TEA, quando foro caso.
§ l" Para a garantia dos direitos previstos neste artigo, observar-se-á,
além do disposto nesta Lei. a legislação vigente do Sistema Único de
Saúde (SUS) e do Sistema de Assistência Social (SUAS), sem
prejuíxo de outras normas aplicáveis, bem como a "Linha de Cuidado
para a Atenção às Pessoas com Transtornos do Espectro Autista e suas
Famílias na Rede de Atenção Psicossocial do Sistema Único de
Saúde", do Ministério da Saúde.
§ 2" As linhas terapêuticas devem observar as idiossincrasias de cada
pessoa com TEA. Os serviços não devem adotar um único modelo de
abordagem terapêutica.
§ 3° Sempre que for necessária a internação da pessoa com TF,A. esta
deverá ser realizada de forma humanizada e assistida, com o objetivo
de preservar a saúde do paciente e restabelecer seu equilíbrio.
Art. 7" Incumbe à Prefeitura Municipal de Boa Vista assegurar, criar,
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar a inclusão
da pessoa com Transtorno do Espectro Autisla (TEA) na rede
municipal de ensino, devendo, para tanto:
I - Promover cursos de capacilação continuada e intersetorial voltados
aos profissionais que atuam na rede municipal de ensino, visando ã
inclusão de- alunos com TEA;
II - DÍsponibílÍ/ar e capacitar acompanhante para aluno com TEA
incluído cm classe comum do ensino regular, caso comprovada a
necessidade por equipe multidisciplinar;
I I I - Garantir suporte escolar complementar especializado no
eoníratumo para o aluno com TEA incluído em classe comum do
ensino regular;
IV - Promover a adequação da estrutura e do matéria! escolar às
necessidades educacionais dos alunos com TF.A:
V - Garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (RIA) às
pessoas com TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido
devidamente escolari/adas;
VI - Assegurar o acompanhamento por profissional de
psicopedagogia.
§ ln Quando neees^ário, u inst i tuirão de ensino promoverá adequação
ambiental, levando em conta a redução de mobilidade e a realidade
neurossensorial do educando, o que pode incluir a diminuição da
poluição sonora, visual e olfativa.
§ 2" Poderão ser implementadas, quando for o caso, ferramentas de
comunicação alternativa, a fim de proporcionar técnicas efetivas de
ensino aos alunos com TEA.
§ 3" A Prefeitura Municipal de Boa Vista poderá firmar parcerias com
instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, para a
construção de dinicas-cscolas, de período integral ou meio período, a
lirn de garantir o acesso ao ensino das habilidades básicas de convívio
social e autonomia aos indivíduos com TEA que não consigam
frequentar classe comum do ensino regular, sej;i em rny.ão do grau do
espectro ou das comorbidades apresentadas.
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Ari. 8a L vedada a cobrança de valores diferenciados, de qualquer
natureza, nas mensalidades, anuidades e matrículas das instituições
privadas cie ensino localizadas no município de Boa Vista para as
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TLÍA), as quais ficam
obrigadas a promover as adaptações necessárias à inclusão dos alunos
com TliA. nos mesmos termos do artigo anterior.
Art. 9" As pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TliA) têm
direito ao transporte, de forma digna e de acordo com suas
necessidades, ficando autori/adas as seguintes providências:
I - O estacionamento de veículos que transportem pessoas com TF.A,
devidamente identificados, em todas as áreas de estacionamento
aberto ao público, em espaços de uso público ou privado de uso
coletívo e em vias públicas, nas vagas sinalizadas como reservadas a
pessoas com deficiência, c preferencialmente próximas aos acessos de
circulação de pedestres;
II - A obrigatoriedade da presença de um auxiliar durante o transporte
municipal de crianças com TEA, com o objetivo de garantir a
segurança e o bem-estar durante o trajeto;
[II - O auxiliar, conforme disposto no inciso anterior, deverá aluar em
conjunio com o motorista, prestando o suporte ncecssário em
situações emergenciais e cm crises coinportamentais que possam
ocorrer durante o transporte;
IV - Em ra/ão da necessidade de precaução para evitar que eventuais
crises compoi lamentais interfiram na condução do veículo, os alunos
com TLA não poderão ocupar o banco dianteiro do transporte
oferecido pelo município.
Art. 10 A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TLA) tem
direito à vida digna, à integridade física e moral, ao livre
desenvolvimento da personalidade e à segurança, devendo os poderes
constituídos no município, cm conjunto com os cidadãos de lioa
Vista, combater toda e qualquer forma de psicofobia praticada.
Parágrafo único, líntende-se por psicofobia a discriminação
praticada contra pessoas com TEA, em razão da neurodivergència.
incluindo-se a infantil ilação de adultos e a aversão ao eontaio.
Art. 11 A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) será
protegida de toda tbnna de negligência, discriminação, exploração,
violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou
degradante, praticados no âmbito municipal.
Parájiraff) único. A Administração Pública Municipal criará canais
facilitados ou adequará canais já existentes para denúncias das
condutas descritas no capiit deste artigo, bem como promoverá
campanhas de combate à violência f ís ica c moral praticada contra a
pessoa com TEA.
Art. 12 A Política Municipal de Garantia, Proícção e Ampliação dos
Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e
seus familiares ficará vinculada ao Núcleo de Atenção Integral à
Saúde Mental ou ao órgão criado pelo Poder Executivo, competindo-
lhe o planejamento e a gestão d;i referida política, com as seguintes
atribuições:
I - Coordenar e acompanhar a implementação da Política Municipal
de Garantia, Proteção e Ampliação dos Direitos das Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares;
II - Fomentar e promover aeões de capacítação em Transtorno do
Espectro Autista , em colaboração com organizações da sociedade
civil, meios de comunicação, entidades de classe, instituições públicas
e privadas c com a sociedade;
III - Contribuir para a elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei
de Direiri/es Orçamentarias (LDO) e da Lei Orçamentaria Anual
(LOA), a fim de viabilizar a política ora instituída, bem como os
planos, programas, prqjetos e aeõcs correlates;
IV - Articular, coordenar c supervisionar a estruturação da Rede de
Atendimento à Pessoa com TEA, bem como a captação de recursos
para planos, programas e projetos nas áreas de saúde, educação e
assistência social voltados à implementação da política.
Art. 13 O laudo médico que atesta o Transtorno do Espectro Autista
(TEA) íerá validade por prazo indeterminado.
Art. 14 Fica instituído no município de Boa Vista o uso do "Cordão
Qucbra-Cabeca" ou "Cordão de Girassol" com crachá para a
identif icação das pessoas com TEA que necessitam de atendimento
preferencial em estabelecimentos públicos c privados.
Art. 15 Fica instituída a campanha "Abril Azul" - mês da
conscientízação do autismo, sendo que, na semana que compreende o
dia 02 de abril (Dia Mundial da Conscientizacão do Autismo), será
incluída no calendário de eventos de Boa Vista s "Semana Municipal

de ConscieiHização do Autismo". Neste período, o município deverá
intensificar e promover atividades como:
I - Campanhas publicitárias e institucionais visando à conscientização
da população sobre o Transtorno do Lspectro Autista;
II — Seminários, palestras, cursos de capaeitação e treinamento para
profissionais que prestam serviços ã população com TLA;
III - Incentivo à realização da "Caminhada pelo Autismo" como
evento visando conscientizar a população c dar visibilidade às pessoas
com TEA:
IV - Divulgação e disseminação da "Fila Qucbra-Cabeca", símbolo
mundial do Transtorno do Espectro Autista.
Art. 16 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão ã
conta das dotações orçamentarias próprias. podendo ser
suplementadas, se necessário.
Art. 17 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. no que
couber.
Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Boa Vista, 11 de ngosto de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO
LEI [\ 889/2025

INSTITUI A 'SLXTA-FL1RA DA FAXINA' NO
M U N I C Í P I O DL BOA VISTA-PB, VISANDO AO
COMBATE A PROLIFERAÇÃO DE DOENÇAS
CAUSADAS PELO MOSQUITO AEDES
AEGYPTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ViSTA. Estado da Paraíba, faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída, no Município de Boa Vista, a "Sexta-feira da
Faxina", uma açào de caráter municipal, que ocorrerá, pelo menos.
uma vez ao mês, com o objetivo de combater a proliferação de
doenças transmitidas pelo mosquito A alça aeg\pti, como dengue, zíka
c chikungunya, por meio de um mutirão de limpe/a nas ruas, órgãos
públicos, terrenos baldios e demais áreas do perímetro do Município.
Ari. 2" A "Sexta-feira da Faxina" lerá as seguintes atividades
principais:
1 - Realização de mutirão de limpe/a em vias públicas, terrenos
baldios, e outros espaços da cidade, com a retirada de materiais que
possam acumular água, como garrafas, pneus, latas, plásticos, entre
outros;
II - Conscientizacão da população sobre a importância de manter a
higiene e de eliminar possíveis tocos de proliferação do mosquito
Acdcs acgypti cm suas residências e comércios e
III - Visitas domiciliares e em estabelecimentos comerciais, com a
entrada dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate ás
Endemias para fiscalização c orientação sobre a eliminação de focos
de mosquitos e a adocão de práticas preventivas;
Art. 3° A "Sexta-feira da Faxina" contará com a participação de:
I - Agentes Comunitários de Saúde (ACS1, Agentes de Combate às
Endemias (ACE), e outros profissionais da saúde pública;
II - Voluntários da comunidade e entidades locais que desejem
colaborar no mutirão de limpeza e
III - Equipamentos necessários, como caminhões para a remoção de
lixo e materiais descartados, além de materiais educativos sobre
prevenção.
Ari. 4" Para o cumprimento das atividades previstas no Art. 2", as
equipes de agentes poderão adentrar em terrenos privados, inclusive
residenciais e comerciais, desde que previamente aulori/ado pelo
proprietário, locatário ou responsável legal.
§ l" Em casos de resistência ou recusa do proprietário, locatário ou
responsável, será adofada a medida de notificação, que exigirá a
cooperação no prazo de 48 horas para o cumprimento da ação. A falto
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